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PORTARIA Nº 206, DE 05 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 3.912-6/2012, ————
———

R E S O L V E autorizar à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
EMPRESARIAL DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o uso da
Praça Governador Pedro de Toledo e da Praça Rui Barbosa,
para a realização do evento denominado DIA DAS CRIANÇAS,
no dia 06 de outubro de 2012, das 10h00 às 15h00.

R E S O L V E, ainda, autorizar o uso dessas áreas públicas
no dia 05 de outubro de 2012, das 08h00 às 18h00, para os
serviços de montagem das instalações, e no dia 08 de outubro
de 2012, das 08h00 às 18h00, para os serviços de
desmontagem.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de outubro de dois
mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 210, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 34.809-1/2010, ———
———

D E S I G N A    ELISABETE ZAMBON, JULIANNA ALAVER
PEIXOTO e TÂNIA CARLA DE MENDONÇA, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Inquérito
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado nº
34.809-1/2010, referente à ocorrências envolvendo servidor
municipal, designando, ainda, FREDERICO RUI MASTRANGELO
ZANATTA, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de outubro de dois
mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 24.088-0/2012
I - Objeto: Contratação da Editora N. D. J. Ltda., para
aquisição da assinatura anual do Boletim de Direito Municipal
(BDM) e assinatura anual do Boletim de Licitações e Contratos
(BLC), as quais serão destinadas a Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos.
II - Fundamento Legal: Artigo 25, I c/c art. 26 da Lei Federal
8.666/93.
III - Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais)
IV  - Justificativa: Os Boletins de Direito Municipal e de
Licitações e Contratos Administrativos, se constituem em
periódicos de conteúdo doutrinário, jurisprudencial, legal e
informativo que possibilita a atualização e o aprimoramento
sempre constante dos conhecimentos jurídicos, medida essa
indispensável à manutenção de um bom assessoramento aos
diversos órgãos da Administração Municipal e à plena defesa
dos interesses do Município.
Trata-se de material que é disponibilizado mensalmente, dotado
de índice cumulativo que facilita a visão dos temas abordados e
a busca de informações a respeito das diversas matérias ali
compreendidas.
            Além do importante conteúdo de consulta e informativo
que normalmente vem disponibilizado nos citados Boletins, a
aquisição dos mesmos possibilita, inclusive, o acesso a consultas
sobre matérias de natureza controvertida, por via telefônica,
meio eletrônico ou via postal, sem que isso implique na incidência
de custo adicional, consoante se depreende dos esclarecimentos
contidos na Carta Proposta inclusa.
               A escolha do produto está, portanto, motivada pelas
razões antes expostas e também pela qualidade do material a
ser adquirido, já comprovada  por reiterada utilização por
profissionais desta SMNJ.
             Quanto à contratação da Editora NDJ Ltda., cumpre
esclarecer que se trata de Editora e Distribuidora exclusiva dos
periódicos cuja assinatura é pretendida, conforme declaração
contida na proposta apresentada, bem como de empresa que se
revela como detentora de singularidade em razão do conteúdo
dos trabalhos especializados que disponibiliza com vinculação
ao conteúdo de ordem intelectual com que se destaca o produto
ofertado.
             Quanto ao preço, considerando as características do
objeto, aliada aos trabalhos de consultoria oferecidos pela
empresa proponente que atua na condição de editora e
distribuidora exclusiva dos periódicos cuja aquisição é
pretendida, mostra-se inviável estabelecer parâmetro comparativo
de preços de mercado. Contudo, sob o aspecto genérico, entende-
se que o custo orçado se revela condizente com as práticas de
mercado.

            SUSANA APARECIDA FERRETTI PACHECO
                         Diretora Técnico Jurídica

 SMNJ
Em, 08 de outubro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMNJ constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

           GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
        Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 694/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento.
Objeto: Prestação de serviço de organização do evento “Festa
da Uva de Jundiai/13”.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- PLAN CONSULTORIA E PLANEJ. TURISMO & LAZER S/C LTDA
Processo nº 23.357-0/12

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 610/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: P.S. de internação em clínica psiquiátrica.
Prazo de vigência : 04 (quatro) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
CLINICA DE REABILITAÇÃO PSIQUIÁTRICA E NEUROLÓGICA
MARIINHA COUTO LTDA.     Valor R$ 21.600,00
Processo n.º 20.556-0/12

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 644/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação de serviços de controle de pragas urbanas.
Vigência: 12(doze) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
VPV SAÚDE AMBIENTAL LTDA ME 67.629,84
Processo n.º 21.439-8/12
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ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 05/10/2012

Pregão Eletrônico nº 239/12 – Aquisição de medicamentos
(prednisona e outros), destinados à Secretaria Municipal de
Saúde.
Processo Administrativo nº 21.720-1/2012.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada, solicitação de desconto e, considerando que não
houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – REVOGAR o item 06 por estar com o preço substancialmente
superior ao do último fornecimento e do estimado.

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, item 05;
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,
item 03;
- DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, item 02;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA, item 01;
- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, item 04.

Walter Eduardo Piovesana
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico PE 228/12 – Aquisição de
medicamentos (sódio hipoclorito, mebendazol e
outros), destinados a Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo
administrativo nº 20.731-9/12:

- MARIOL INDUSTRIAL LTDA (item 02) R$ 1.344,72

- SANOFI-AVENTIS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA (item 03)
R$ 20.882,1760

- COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA (item 04) R$
2.685,8000

- MED CENTER COMERCIAL LTDA (itens 06 e 08) R$ 4.488,7050

- PRODIET FARMACEUTICA S/A (item 07) R$ 3.535,7280

- T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP (item 09)
R$ 2.178,4070

 (VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Diretor do Deptº de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 157/12 – Prestação de serviços de
limpeza técnica em área de saúde e conservação nas
dependências internas e externas de diversos ambulatórios
com fornecimento de materiais de consumo, utensílios,
máquinas, equipamentos e mão-de-obra, destinados à
Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGADO à empresa
abaixo, conforme processo Administrativo nº 13.412-5/12:

Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

- AMB-LIMP LIMPEZA, PORTARIA E LOC. DE EQUIP. LTDA.
EPP...................................................................R$ 1.344.999,96.

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PE Nº 216/2012 – Prestação de serviços para internação em
clínica geriátrica e de repouso para 10(dez) idosos de ambos
os sexos, portadores ou não de necessidades especiais, que
se encontram sem referência familiar e/ou em situação de
vulnerabilidade social, exceto se acometidos de patologias
infectocontagiosas ou quadro psiquiátrico grave, destinada a
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 19.847-6/12:

-CASA DE REPOUSO SHANGRILLA LTDA.

-período da contratação: 12 meses
-valor unitário p/internação: R$ 2.775,00
-valor global: R$ 333.000,00

 (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 025/12 - Execução de obra de
drenagem de águas pluviais nas Ruas Paulo Nasser, Vereadora
Jandira Oliveira Souza e Nelson A. F. Brito – Bairro Torres de
São José – SMO, HOMOLOGADA à empresa abaixo, conforme
processo administrativo nº 18.799-0/12.

- Construtural Engenharia e Construções Ltda.
...................
.........................................................................R$ 753.308,72

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 08 de outubro de 2012

Pregão Eletrônico nº 236/12 – Aquisição de medicamentos
(fólico ácido, enalapril e outros), destinados à Secretaria
Municipal de Saúde.

Processo Administrativo nº 21.235-0/2012.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada, solicitação de desconto e, considerando que não
houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – DESCLASSIFCAR a proposta apresentada pela empresa
DAHER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP, devido
à empresa ter enviado o valor erroneamente na etapa de
lances.

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- MARIOL INDUSTRIAL LTDA, item 01;
- CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, itens 02, 05
e 06;
- ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, item 03;
- DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, item 04;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA, itens 07 e 08;

Étore Martins Gerioli
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 256/12, de 08 de outubro
de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Aquisição de uniforme (jalecos diversos e calça feminina),
destinado a Secretaria Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos)
- grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$
10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 23
de outubro de 2012, às 09:00 horas SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

                (MARIA ANGÉLICA ANSANI BASSO)
               Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão
Eletrônico n° 212/12 – Aquisição de sistema global de
navegação por satélite e estação total eletrônica,
destinados à Secretaria Municipal de Finanças.
Processo Administrativo nº 19.041-6/12.

I – O tópico “Observáveis” referente ao equipamento
GNSS (Sistema Global de Navegação por Satélite),
constante do Anexo III do Edital passa a viger com a
seguinte redação:
“O receptor deverá conter no mínimo 100 canais que
registre as Observáveis das Fases das Portadoras nas
bandas L1 e L2 das constelações GPS (preparado para
L5), GLONASS e preparado para a constelação do
GALILEO, com intervalo de gravação selecionável e
habilitados entre 0,1s, 0,5s, 1s, 5s, 10s e 15s, pelo
menos; Deverá ter saída NMEA no mínimo v.2.2 e RTCM
v. 2.3 e 3.0;”

II – Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os
prazos inicialmente estabelecidos de acordo com a
seguinte programação:

- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais);

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta –
Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 25 de outubro de 2012, às 09:00 horas;

- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura
e classificação ou não das propostas.

III – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de
Pregão Eletrônico n° 212/12, de 02 de agosto de 2.012.

Jundiaí, em 08 de outubro de 2.012.

(WALTER EDUARDO PIOVESANA)
Pregoeiro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO PE 252/12 - RERRATIFICAÇÃO E
PRORROGAÇÃO – prestação de serviços de coleta e
transporte de resíduos domiliciares, varrição manual
de vias públicas com coleta, transbordo, transporte e
destinação final em aterro sanitário, limpeza de locais
de feiras livres e outros serviços de limpeza, bem como
serviços de coleta, transporte, triagem, processamento
e destinação final adequada de materiais
reaproveitáveis e da operação Cata-Treco – Processo
n. 23.056-8/12.
I – Levamos ao conhecimento dos interessados que
foram efetuadas modificações no edital em epígrafe,
inclusive com a exclusão do objeto do pregão dos
serviços de coleta, transporte e incineração ou outro
tratamento ambientalmente adequado dos resíduos
de saúde, que irão configurar em outra licitação.
II – Essas modificações poderão ser obtidas
gratuitamente no site www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link “Compra Aberta” – acessar Mural – Pregão Eletrônico
– Anexos – RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO) ou
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4ª. andar, de 2ª. a 6ª. feira, das 9 às 11 e das
14 às 16h30.
III - Em razão das modificações citadas, ficam
agendadas as seguintes datas para o presente pregão:
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL – até o dia 22 de outubro
de 2012
- VISITA TÉCNICA – até o primeiro dia útil antecedente à
abertura das propostas, em conformidade com os
termos do edital. (Obs.: Para as empresas que já
realizaram visita, não será necessário fazê-la
novamente)
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL –
pelo site www.jundiai.sp.gov.br – link “Compra Aberta” –
Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 24 de outubro de 2012, às 14 horas.
- SESSÃO DE LANCES – o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.
Jundiaí, 08 de outubro de 2012.

Simone Zanotello de Oliveira - Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 260/12, de 08 de outubro
de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final
(incineração ou outro tratamento ambientalmente adequado)
dos resíduos de saúde. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis,
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística
– 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das
14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais), até o dia 22 de outubro de  2012.  VISITA TÉCNICA:
agendamento prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas,
pelo telefone (11) 4815-3383, sendo requerida e realizada até
o 1º (primeiro) dia útil antecedente a abertura das propostas
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 24 de outubro de 2012, às
10h00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA)
Pregoeira
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        DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS / DARH / ASSESSORIA TÉCNICA

                         PROCESSOS DEFERIDOS:
PROCESSO nº.  24.098-9/2012 - Interessado: AGNALDO
ALVES DE OLIVEIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 23.920-5/2012 - Interessado: APARECIDA
NADIMA ABDO - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 23.921-3/2012 - Interessado: CAMILA FISCHER
ZONARO - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 24.037-7/2012 - Interessado: CARLA DIAS
MATIAS -  assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.800-9/2012 - Interessado: EDNA AP. DO
PRADO VERSURI - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 24.102-9/2012  - Interessado: ELAINE
APARECIDA SIVI - assunto:férias prêmio

PROCESSO n.º 17.825-4/2012 - Interessado: ELAINE CRISTRINA
MARQUES TEIXEIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.612-8/2012 - Interessado: ELISANGELA
BARBOSA DE ARAUJO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  24.006-2/2012 - Interessado: ELZA YOSHIE
FUKASAWA MORI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  22.832-3/2012 - Interessado: FABIANA RINCO
CAPARROZ PEIXE - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.839-7/2012 - Interessado: FLAVIA MORAIS
GENNARI PINHEIRO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.664-9/2012 - Interessado: HELIO CAETANO
DE MELLO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  24.026-0/2012 - Interessado: ISABEL CRISTINA
SILVA DI PIETRO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  24.145-8/2012 - Interessado: MARCELINO
LEBRERO SIMÃO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.919-7/2012 - Interessado: MARCIA
APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.960-1/2012 - Interessado: MARIA ELENIR
MONTEIRO SANTOS SILVA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  18.659-6/2012 - Interessado: MARIA MONICA
DA SILVA BULHÃO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.701-9/2012 - Interessado: NATALINO DE
ALMEIDA PEREIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  24.024-5/2012 - Interessado: NICERIA VIEIRA
PARANHOS PEREIRA - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  24.150-8/2012 - Interessado: NELCI DO
ESPIRITO SANTO MENEGOCIO - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.798-5/2012 - Interessado: ROBERTO
GONÇALVES - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.978-3/2012 - Interessado: ROBERTO
RIVELINO CAROBELI - assunto: férias prêmio

PROCESSO nº.  23.967-6/2012 - Interessado: TEREZINHA DOS
SANTOS MOREIRA - assunto: férias prêmio

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1732, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora VANESSA ALVES CARNEIRO
DO NASCIMENTO, Professor de Educação Básica I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de
saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 14 de setembro
de 2012, com retorno às atividades a partir de 14 de outubro de
2012, conforme consta no processo nº 22.848-9/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1733, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder ao servidor CARLOS DE ASSIS FERREIRA
DOS SANTOS, Assistente de Administração, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde,
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 18 de setembro
de 2012, conforme consta no processo nº 23.523-7/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1734, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve autorizar o retorno às atividades, do servidor JOÃO
PAULO DE SOUZA, Agente de Serviços Operacionais,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, conforme consta
no processo n° 11.474-7/2012, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2012.

PORTARIA N.º 1735, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora MARIA JANETE DE OLIVEIRA,
Assessor Municipal I, símbolo “CC-9”, em comissão, licença
para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período
de 09 (nove) dias, a partir de 01 de outubro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1736, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Fica desligada do quadro de pessoal municipalizado, a servidora
CELINA GOUVEA DOS SANTOS PINTO, ocupante do cargo de
Professor, por motivo de aposentadoria, junto ao órgão de
origem, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 02 de outubro de 2012.

PORTARIA N.º 1737, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Fica desligada do quadro de pessoal municipalizado, a servidora
REGILENE AZZONE DA SILVA, ocupante do cargo de Professor,
por motivo de aposentadoria, junto ao órgão de origem,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 02 de outubro de 2012.

PORTARIA N.º 1738, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora ANA BEATRIZ OLIVA
GONÇALVES, do cargo de Médico, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2012.

PORTARIA N.º 1739, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora PRISCILA YOKOYAMA DE
CARVALHO BELLI, Assistente de Administração, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de
saúde de pessoa da família, pelo período de 07 (sete) dias, a
partir de 05 de outubro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1740, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora SABRINA FERNANDES
VETRENKA, Assistente de Administração, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias, a partir
de 02 de outubro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1741, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa a servidora VALERIA CRISTINA ROCHA FERREIRA,
para exercer em substituição a função de Chefe da Seção de
Apoio da Divisão de Fiscalização de Obras, no Departamento
de Projetos, junto a Secretaria Municipal de Obras, atribuindo-
lhe “FC-2”, durante o impedimento do titular MARCIO ANTONIO
BENEDETTI, em gozo de férias-prêmio, no período de 01 de
outubro de 2012 a 31 de outubro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1742, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa a servidora BARBARA SOBUE, para exercer em
substituição a função de Coordenador de Projetos, no
Departamento de Obras Particulares, junto a Secretaria

Municipal de Obras, atribuindo-lhe “FC-4”, durante o impedimento
do titular FELIPE DE STEFANO BALSTER MARTINS, em gozo de
férias regulamentares, no período de 01 de outubro de 2012 a
30 de outubro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1743, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001.....................................................................................

R E S O L V E conceder aos servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês
de férias-prêmio, na forma a seguir discriminada.

PROCESSO NOME INÍCIO
TÉRMINO
16.235-1/2010 CLAUDIO ALVES RAMALHO 08/10/12
07/11/12
21.187-3/2012 CINTIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 15/10/12
14/11/12
18.971-5/2012 DANIELA CARDOSO FORONDA 15/10/12
14/11/12
21.126-5/2010 EDISON AP. DE OLIVEIRA 15/10/12
14/11/12
15.539-5/2011 ELISABETE C. M. PASTOR SANTOS
15/10/12 14/11/12
14.068-6/2011 LUIZ HENRIQUE FERREIRA 15/10/12
14/11/12
18.481-9/2010 MARCELO VANTINI DOS SANTOS
15/10/12 14/11/12
15.547-6/2012 NILZA TABORDA VICENTE 15/10/12
14/11/12
11.243-6/2012 ROGERIO FORTUNATO DE BARROS
15/10/12 14/11/12
04.363-3/2011 ROSEMEIRE MINHOLO MORENO15/10/12
14/11/12
20.489-0/2009 SONIA REGINA AKSTEIN COHN 15/10/12
14/11/12
21.358-2/2011 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 1 5 / 1 0 /
12 14/11/12

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos oito dias do
mês de outubro do ano de dois mil e doze.

PORTARIA N.º 1744, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora LUCIANA BALBINO DE BARROS
GOMES, Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, 02 (dois) meses consecutivos
de férias-prêmio, no período de 15 de outubro de 2012 a 14 de
dezembro de 2012, com retorno às atividades laborais em 15
de dezembro de 2012, conforme consta no Processo n.º
19.151-3/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1745, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia a Sra. ELAINE APARECIDA NICOLAU SPIRANDIO, para
exercer o cargo de Assessor Municipal III, símbolo “CC-7”, em
comissão, junto a Secretaria Municipal de Transportes, nos
termos do anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro
de 2007, e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
Cargos e Salários, e Vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1746, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia o Sr. ROBSON MARCELO DE ASSIS VAZ, para exercer
o cargo de Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão,
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de
setembro de 2007, e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de
2012, que reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
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Cargos e Salários, e Vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1747, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, a Sra. LUZIA DA GRAÇA COSTA BORÇAL, do cargo
de Assessor Municipal V, símbolo “CC-5”, em comissão,
nomeada pela Portaria n.º 1194, de 02 de julho de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1748, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia o Sr. MOACIR APARECIDO BORÇAL, para exercer o
cargo de Assessor Municipal V, símbolo “CC-5”, em comissão,
junto a Secretaria Municipal de Educação e Esportes, nos
termos do anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro
de 2007, e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
Cargos e Salários, e Vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1749, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, o Sr. CARLOS ROBERTO NEVES, do cargo de
Assessor Municipal II, símbolo “CC-8”, em comissão, nomeado
pela Portaria n.º 677, de 16 de março de 2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1750, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia o Sr. ELSON MATEUS DOS SANTOS, para exercer o
cargo de Assessor Municipal II, símbolo “CC-8”, em comissão,
junto a Secretaria Municipal de Transportes, nos termos do
anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de 2007,
e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que reformula
o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e
Vencimentos”, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1751, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a Sra. DEBORAH THEOTO SANTUCCI, do
cargo de Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão,
nomeada pela Portaria n.º 313, de 02 de fevereiro de 2009,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 07 de outubro de 2012.

PORTARIA N° 718 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária SARA PEREIRA AZZONI, Agente
de Serviços Operacionais, Grupo AOP,  pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (quarenta
e cinco) dias, de 19/09/2012 a 02/11/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 719 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder ao funcionário AMILTON APARECIDO DA
SILVA, Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 120 (cento e vinte) dias, de 16/09/2012 a 13/01/
2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 720 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder ao funcionário JOÃO ROBERTO GUILHERME,
Guarda Municipal, Grupo GMG,  pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 120 (cento e
vinte) dias, de 12/09/2012 a 09/01/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 721 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária MARGARETE PERIOTTO
HOEHNE, Professor de Educação Básica I, Grupo PEB,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias, de 12/09/2012 a 10/11/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 722 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve interromper a partir de 11/09/2012, o Auxílio-Doença
concedido à funcionária REGINA AUGUSTA VISNARDI
FERREIRA, Professor I, Grupo VII, pertencente ao quadro de

pessoal estatutário da P.M.J., revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 723 DE 05 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve aposentar voluntariamente por Tempo de Contribuição,
com proventos integrais, a funcionária VERA LÚCIA DE
OLIVEIRA, portadora do CPF nº 106.621.478-63 e PIS nº
104.388.189-00 ocupante do cargo de Agente de
Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI I/L do quadro de pessoal
estatutário da Prefeitura do Município de Jundiaí,com base no
artigo 6º da  Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como
artigo 14 da Lei Municipal nº 5.894 e suas alterações,
observando-se que o tempo de contribuição ao Regime Geral
de Previdência Social é de 09 anos, 07 meses e 29 dias,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 724 DE 05 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  Pensão por Morte, em razão do falecimento
da ex-servidora inativa ANA FLORA DE BRITO MELO, ocorrido
em 22/08/2012,ao esposo JURANDIR APARECIDO DE MELO,
portador do CPF nº 603.174.188-15, PIS nº 105.552.575-06, a
partir de 23/08/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 725 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária IARA CIBELE AVELINO
CHERUBIM, Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 90 (noventa) dias, de 26/09/2012 a 24/12/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 726 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária BELMIRA BELLINI PRADO,
Professor I, Grupo PRF,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de
15/09/2012 a 29/09/2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 727 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária MARIANA GUIMARÃES PERES
SCHOLTEN, Procurador do Município, Grupo ESP,  pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por
90 (noventa) dias, de 28/09/2012 a 26/12/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 728 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária MARGARETE PERIOTTO
HOEHNE, Professor de Educação Básica I, Grupo PEB,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias, de 12/09/2012 a 10/11/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 729 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária ALESSANDRA DE ALMEIDA
BARBOSA DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Grupo
PEB,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 04/10/2012 a 02/12/
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 730 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária CARLA FERNANDA DE
BARROS LEITE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica II,
Grupo PEB,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 28/09/2012 a
26/11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 731 DE 04 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária ELAINE CANOVA SCAPINELLI,
Professor de Educação Básica I, Grupo PEB,  pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 25
(vinte e cinco) dias, de 20/09/2012 a 14/10/2012, revogadas
as disposições em contrário.

                                JOSÉ MARCUSSI
                                Diretor Presidente
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EDITAL Nº 22 , 08 DE Outubro DE 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER, DE ACORDO COM O ARTIGO 124 DA PORTARIA
SVS/MS Nº 06, DE 29 DE JANEIRO DE 1999, QUE O
ESTABELECIMENTO ABAIXO IDENTIFICADO ESTÁ
CADASTRADO E AUTORIZADO JUNTO À VIGILÂNCIA
SANITÁRIA A ADQUIRIR E DISPENSAR MEDICAMENTOS DE USO
SISTÊMICO A BASE DE SUBSTÂNCIAS DA LISTA “C2”
(RETINÓIDES) DA PORTARIA SVS/MS Nº 344/98 E DE SUAS
ATUALIZAÇÕES.

- DROGARIA RIO BRANCO DE JUNDIAÍ LTDA
  CNPJ: 58.021.841/0001-65
  AVENIDA ITATIBA, Nº 327
  VILA RIO BRANCO – JUNDIAÍ/ SP- CEP: 13.215-250
  PROCESSO Nº 23.452-9/2012-1

Amariliz Bassan Bertonha
              Farmacêutica CRF 8-11307
              Gerente - Vigilância Sanitária
                       SMS - Jundiaí
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PORTARIA FMJ- 125/2012, de 08/10/2012 - resolvendo con-
ceder à funcionária Drª MILZEN JESSEL L. GIATTI, R.G. nº
6.171.451/SSP-SP, Professora ASSISTENTE do Departamento de
Tocoginecologia pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
01 (hum) mês de FÉRIAS-PRÊMIO, revogadas as disposições em
contrário, a partir de 15/10/2012.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 007/2012

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e da estrutura
das Atividades Circenses das dependências da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: ANDERSON LUIS REDRESSI
ASSINATURA: 09.10.2012
FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93 art. 24, inciso II.
VALOR TOTAL: R$ 2.550,00 (Dois mil e quinhentos e
cinquenta reais).

Jundiaí, 07 de outubro 2012.
Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

PORTARIA Nº 011/2012
De 08 de outubro de 2012

Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais
..............................................................

...NOMEIA MARCO ANTONIO CIENI, para exercer o cargo
de Assistente de Manutenção Predial, sob o regime da
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010
e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos e conforme Lei nº 7.832 de 03
de abril de 2012, que alterou a estrutura dos cargos e
empregos da Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí – ESEF, para adequá-la ao Plano de Cargos,
Salários e Vencimentos da Prefeitura, revogadas as
disposições em contrário.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos
oito dias do mês de outubro de dois mil e doze.

Ricardo Alves Manacero
Administrador Público
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 008/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSÓRCIO ÁGUAS DE JUNDIAÍ
Termo de Aditamento nº 071/2012, assinado em 21/09/2012,
processo DAE nº 3.417/2009
Objeto: Prestação de serviços de apuração de consumo
informatizado com emissão de fatura/conta on-line e missão
de conta no ato da leitura com fornecimento de software na
plataforma WEB.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 26/2010 para
prorrogação por 12 meses, o que corresponde ao valor de R$
1.849.928,35.

Jundiaí, 05 de outubro de 2012
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 041, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012

Wilson Roberto Engholm, Diretor Presidente, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta no processo nº 3305/
2009....................................................................................

Tendo em vista que, o candidato Carlos Antonio Fogaça de
Almeida, classificado em 28º lugar na classificação geral,  já
foi convocado por meio do Edital nº 088 de 25/11/2010;

Faz saber que, ficam os candidatos abaixo relacionados
convocados a comparecerem na DAE S/A Água e Esgoto, na
Diretoria Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção
de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a
Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste
Edital, no horário das 08:30 às 11:30 horas, munidos dos
documentos abaixo relacionados, visando a admissão no
emprego de ENGENHEIRO CIVIL, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME
29º AUDEMIR APARECIDO DA SILVA FREITAS
30º ALBA VALÉRIA ROMANA DE CARVALHO

LISTA ESPECIAL ( portador de necessidades especiais)

CLASSIF. NOME
1º CRISTIANO IENNE

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais
- Carteira de Identidade (RG)
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Título Eleitoral e comprovante de voto da última eleição ou
Certidão de Quitação Eleitoral
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento
(se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia
ou Telefone )
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Comprovante da experiência de 06 meses na função
- Certificado de Reservista (até 45 anos)
- Carteira Nacional de Habilitação
- Certificado ou Diploma do curso de graduação específico do
emprego
- Registro no Conselho Regional de Classe

- Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situação
jurídica compatível com nova contratação em emprego público,
não tendo sofrido penalidade de demissão ou de destituição de
cargo em comissão, nem ter sofrido, no exercício de emprego,
cargo ou função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Wilson Roberto Engholm
Diretor Presidente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Aviso Reabertura Licitação

TOMADA DE PREÇOS nº 013/12. Edital nº 49 de 18/07/12.
Objeto: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para
execução de rede de esgoto pelo método não destrutivo na
estrada municipal Geraldo Azoni Tipo: menor preço.

Nova data de abertura: às 09:30 horas do dia 26/10/12. OBS.:
Às empresas que adquiriram o edital anteriormente, a DAE S/A
entregará o novo edital  sem custo adicional.

Disponibilidade dos editais na integra: No site http://
compraaberta.junidai.sp.gov.br (acessar o link Edital) gratuitamente,
ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A – Rod. Vereador
Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2.º a 6º feira, das 10:00
às 16:00 horas, mediante o pagamento de R$ 15,00 (quinze reais).

Jundiaí, 02 de outubro de 2012.

Antonio Luiz Cavenaghi Argentim
Diretor Administrativo

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz contrato
nº 029-0001/2011 firmado entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA
DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa TARGETWARE INFORMÁTICA
LTDA. Processo nº 0151/2011. Assinatura: 05/10/2012. Valor
Global : R$ 5.340,00 (cinco mil, trezentos e quarenta reais).
Objeto: Aquisição de 04 (quatro) licenças de uso de ferramenta
de componentes para desenvolvimento de softwares em Visual
Studio.NET contendo suítes de componentes de IDE em um
único pacote. Assunto: Prorroga por 12 meses.

Jundiaí, 05 de outubro de 2012.
DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0080/2012 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Solaris  Programas
Motivacionais Ltda. Processo nº 0116/2012. Assinatura 26/09/
2012. Valor Global: R$ 15.930,00 (quinze mil novecentos e
trinta reais).  Objeto: Contratação de empresa para realização
de atividade de aprendizagem experencial. Vigência:  31 de
outubro de 2012.

Jundiaí, 26 de setembro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0078/2012 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa ROSELI DANTAS
DA SILVA CARDOSO DO PRADO – ME.  Processo
nº 0100/2012. Assinatura 21/09/2012. Valor Global
R$ 16.614,00 (dezesseis mil, seiscentos e quatorze reais).
Objeto: Aquisição de solução de climatização para o Datacenter
da CIJUN, de acordo com as especificações e detalhamentos
do termo de referência Anexo I. Pregão Eletrônico 003/2012.
Vigência: 12 (doze) meses.
Jundiaí, 21 de setembro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

EXTRAVIO
A empresa Aquatic Therapy SS Ltda, com CFM nº 70.238-2,
comunica o extravio dos impressos de documentos fiscais
série a de serviços de nº 3401 a 3500 que ainda não haviam
sido utilizados.

CONVITE Nº 02/12 – PROCESSO Nº 64.927
EXTRATO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

OBJETO: serviços operacionais de telefonia através do
fornecimento de oito linhas telefônicas no serviço móvel,
destinadas a efetuar ligações nas plataformas tarifárias VC1,
VC2 e VC3 para conexão com a central telefônica da Câmara
Municipal;
Extrato do julgamento e classificação das propostas:
Com base no Parecer Jurídico nº 1830 (fls. 229/230),
deliberamos pela desclassificação da proposta apresentada
pela licitante VIVO S/A devido à sua inexequibilidade em face
do valor apresentado alcançar mais de 50% (cinquenta por
cento) da estimativa média obtida.
Dessa forma, nos termos do artigo 43, inciso V, da Lei Federal
nº 8.666/93, JULGAMOS a licitação Convite nº 02/12
desfavorável à proposta ofertada pela licitante VIVO S/A por
ser inexequível.
Nos termos do § 6º do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, fica
aberto o prazo legal para fins do direito recursal.
Jundiaí, 05 de outubro de 2012.
FÁBIO NADAL PEDRO
Presidente da C.H.J.L.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 231

Processo nº 097/12;
Contrato nº 231, assinado em 02/10/12;
Objeto: serviços de assessoria contábil no desenvolvimento
de rotinas na área patrimonial da Câmara Municipal;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Ricardo e Miguel Consultoria Contábil e
Administração Municipal Ltda.;
Valor total: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais);
Modalidade: Dispensa de licitação nº 097/12 (art. 24, II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações);
Vigência: 90 (noventa) dias.
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